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Errei dios dio 
  

<a 

Considerando que este Vereador sugere novamem indicação 

de uma feira livre na Vila Santa Fé e bairros adjacentes, Santa Clara, Luiz de Casto, 

Cachoeira de Emas, etc, comportam um número grande de famílias residentes nestas 
localidades; 

Considerando que esses bairros distam no mínimo 9 km da 

cidade, onde os moradores que necessitam vir para a área central da cidade para realizar 
suas compras, têm que se locomoverem através de veículos próprios, carros de 
aplicativos ou de ônibus circulares; 

Considerando que é anseio da população que residem nos 

bairros citados, que a Administração instale pelo menos uma vez por semana, aos 

sábados ou domingos, uma feira livre na quadra da Vila Santa Fé, possibilitando assim 

aos residentes, maior comodidade para realizarem suas compras de verduras, legumes, 

cereais, inclusive mais fresquinhos, sem necessidade de virem na cidade quando na 

realização das férias livres; 

Considerando que essa feira livre que se pretende seja montada 
na Vila Santa Fé, seja tomada por modelo aquela conhecida como a do Produtor Rural. 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, verifique a possibilidade instalar a Vila Santa Fé, uma feira livre nos 
moldes da feira do produtor rural, pelo menos uma vez por semana, sábado ou domingo, 

visando servir a população que reside nos bairros da própria Vila Santa Fé, Cachoeira de 

Emas e bairros adjacentes. 

Sala das Sessões) 27 de novembro de 2023. 
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